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PROPOSTA DE LEI n.º 100/XIII/3.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2018

Artigo 198.º

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

Os artigos 13.º, 14.º, 41.º-A, 44.º, 45.º, 59.º-D, 59.º-F, 60.º, 62.º, 66.º-A e 71.º do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, adiante designado por EBF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de 

julho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 62.º

[…]

1- […]. 

2 - […]. 

3- […]. 

4- […].

5- […]. 

6- […]. 

7- […]. 

8- […]. 

9- […]. 

10- […]. 

11- No caso de donativos em espécie, incluindo bens alimentares, o valor a considerar, para 

efeitos do cálculo da dedução ao lucro tributável, é o valor fiscal que os bens tiverem no 

exercício em que forem doados, deduzido, quando for caso disso, das depreciações ou 

provisões efetivamente praticadas e aceites como custo fiscal ao abrigo da legislação aplicável.

12- […]. 

13- […].»

Palácio de São Bento, 17 de novembro de 2017

As Deputadas e os Deputados,

Subst. - 627C


